
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(Criado pela Lei Complementar nº 647 de 14 de novembro de 2012 e reestruturado pela Lei Complementar nº 830 de 05 de julho de 2016)  

Casa dos Direitos - Advogado Ewerton Montenegro Guimarães, Centro de Vitória, 
Edifício Portugal 16º andar - Avenida General Osorio CEP. 29.010-911 

Tel.: (27) 3132-1820 - E-mail cepir-es-sedh@sedh.es.gov.br 

ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE 1 

RACIAL DO ESPÍRITO SANTO - CEPIR 2 

Ao 4º (quarto) dia do mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 14h20minh (quatorze horas e 3 

vinte minutos) na Plataforma Zoom, reuniram-se os membros e convidados do Conselho Estadual de 4 

Promoção da Igualdade Racial do Espírito Santo – CEPIR. Presentes: PODER PÚBLICO: Elizangela Souza 5 

dos Santos - SEDH, Edinéia Conceição de Oliveira – SEDH; Paulo Henrique Santos de Moraes - SESP, 6 

Ipojucan José Oliveira Dias de Almeida - SESA, Jacyara Silva de Paiva - NEAB/UFES; Clerismar Lyrio - 7 

SETADES, SOCIEDADE CIVIL: Welington Barros Nascimento - UNEGRO, Fátima Tolentino da Silva – MMU, 8 

Elissangela Gonçalves Ferreira (Elis Gonçalves) – MULTIPLICAÇÃO, Arilson Ventura - “Zacimba Gaba”. 9 

Justificaram ausência: Rita de Cássia Dias Corrêa Littig – SESA, Marcos Roberto Alves Correa (Ogã Marcos 10 

de Odé) - Federação Espírito Santense de Cultura e Povos Tradicionais de Matriz Africana, Marianne 11 

Malini - SECULT, Darlete Gomes Nascimento – SEDU. Convidado: Maria das Graças Gregório da Silva 12 

(Coletivo FEPNES/ CDDH Pedro Reis / Presidenta do COMPIR-CI), Antônio Lopes (Comitê Estadual de 13 

Educação em Direitos Humanos – CEEDH). A Presidenta Fátima abre a 43ª Plenária Ordinária saudando aos 14 

presentes, informando as pautas em questão e logo após abre espaço para leitura e aprovação da Ata 15 

referente a abril. Ordem do dia: Ponto de pauta 1.Leitura e Aprovação da Ata de Abril: Foi lida e aprovada 16 

por unanimidade. Após aprovação a Presidenta passa a palavra ao Coordenador Executivo do Comitê 17 

Estadual de Educação em Direitos Humanos para a devida apresentação. Ponto de pauta 2. Apresentação de 18 

Entidade: Comitê Estadual de Educação em Direitos Humanos – CEEDH-ES: O Antônio Lopes agradece o 19 

espaço, o tempo disponibilizado e logo inicia a apresentação do Comitê, dizendo que o mesmo surgiu do 20 

projeto de criação em 2008, conduzido pela UFES e foi criado pela Portaria 042 de 2017, através da Secretaria 21 

Estadual de Direitos Humanos. Diz ainda, que o Comitê tem dentre outras finalidades, propor, monitorar, 22 

avaliar a Política Estadual de Educação em Direitos Humanos e contribuir com o Plano Estadual de Direitos 23 

Humanos. O Antônio fala que o Plano e o Programa Estadual de Educação em Direitos Humanos foram 24 

construídos em 2012 e somente publicados em 2014 como Portaria, contrariando ao esperado que fosse 25 

publicado como Decreto. Diz que o Plano Estadual divide-se em 5 eixos: Educação Básica, Educação Superior, 26 

Educação Não- Formal, Educação dos Profissionais do Sistema de Justiça e Segurança, Educação e Mídia, tal 27 

qual o Plano Nacional. Ele ressalta que o Comitê não é deliberativo, não é paritário e não tem limite de 28 

componentes. Enfatiza que 5 Secretarias têm assento permanente, que ainda compõem o Comitê, a 29 

Defensoria Pública, OAB, UFES, IFES, CUT, dentre outras Entidades da Sociedade Civil. Frisou ainda que o 30 

Edital de inscrição é permanente, ilimitado e que ainda compõem este Comitê 11 componentes da 31 

Coordenação Executiva e as Comissões Temáticas correspondentes aos eixos do Plano Estadual de 32 

Educação em Direitos Humanos, além da Comissão de Cultura, Arte e Folclores e da Comissão de Educação e 33 

Moradia. O Antônio Lopes enfatiza que a missão deste Comitê para o ano de 2022, é a revisão do Plano e do 34 

Programa e convida ao CEPIR a conhecê-los de forma criteriosa para terem conhecimento de informações 35 

como, apenas duas vezes é citada a temática de promoção da igualdade racial. Finaliza informando que o 36 

cronograma para a ação de revisão será conduzido pelo Comitê, mas quer contar com o apoio deste Conselho. 37 

A Presidenta Fátima agradece à apresentação e fala da importância do monitoramento deste Plano. A Gerente 38 

de Promoção da Igualdade Racial, Edineia, ressalta que teve sua participação nestas construções e vê a 39 
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necessidade em avançar, principalmente no que tange à pauta racial, frisa que as reuniões do Inter- conselhos 40 

foram retomadas e convida ao Antônio para fazer essa mesma apresentação na próxima reunião. Então, ele 41 

enfatiza que a metodologia para a revisão, será a avaliação de cada tema dentro dos eixos pelas devidas 42 

comissões temáticas, será construído um texto base que será submetido à consulta pública e posteriormente 43 

apresentado aos Conselhos Estaduais para última apreciação antes da publicação. A Elis Gonçalves junto ao 44 

Coletivo que representa, coloca-se à disposição para compor às comissões de debates e pergunta qual o 45 

procedimento. O Antônio informa que na página da Secretaria de Direitos Humanos, há um espaço reservado 46 

ao Comitê e lá consta o link permanente de inscrição. Ele finaliza enfatizando, que a participação de mais 47 

entidades da sociedade civil nesta construção, facilita para o entendimento das necessidades e adequação do 48 

Plano e do Programa Estadual de Educação em Direitos Humanos. Ponto de pauta 3. Devolutiva da Reunião 49 

CEPIR / SEDH / SESP: A Presidenta Fátima inicia informando que foi feito o convite à todas as 50 

representatividades da sociedade civil além do CEPIR, que os desdobramentos desta reunião serão em várias 51 

ações e passa a palavra ao Welington Barros. Ele inicia falando da qualidade e conhecimento das 52 

representatividades presentes, que surpreendeu o poder público, dentro da temática da violência urbana, de 53 

violações dos direitos humanos, das abordagens da força policial nas comunidades e ressalta o 54 

encaminhamento sobre a Ouvidoria da Segurança Pública Independente, onde ele já fez o primeiro contato 55 

com o Ouvidor da Segurança Pública de São Paulo solicitando maiores esclarecimentos para nossas polícias 56 

sobre essas pautas e passou o contato à Secretária Nara. Ele também citou alguns encaminhamentos sobre as 57 

formações dadas às polícias e sobre a importância da abertura do espaço, que foi disponibilizada nessas 58 

instituições para conhecimento das tratativas destas pautas. A Presidenta cita também o encaminhamento 59 

dado sobre a delegacia de crimes raciais, o diálogo contínuo com às Secretarias, a disponibilização dos 60 

relatórios apresentados na reunião, a formação dos direitos humanos com participação do CEPIR no processo. 61 

A Edineia diz que corrobora com as falas do Welington Barros e retifica a fala do Governador, pois este tem o 62 

controle parcial das atividades, isso não quer dizer que não tenha o conhecimento de tudo e conforme 63 

afirmação dos envolvidos, essa barbárie não é uma prática aceita pela maioria das corporações. Frisa que em 64 

reunião com a Secretária Nara, obteve como retorno em relação à Ouvidoria de São Paulo, que foi feito o 65 

contato conforme solicitado e inclusive houve a indicação a partir deles de outro Ouvidor para participar do 66 

desdobramento em questão e teve como encaminhamento a previsão de um Workshop online que será com 67 

participação aberta para ser informado sobre como foi desenvolvida a Ouvidoria da Segurança Pública 68 

Independente em São Paulo, prevendo a implentação também no Espírito Santo. E informa que serão 69 

recebidos documentos norteadores que servirão de auxílio no mecanismo para que seja desenvolvido segundo 70 

as necessidades locais, com a participação do GT, dos grupos que já fazem parte desta discussão e das 71 

demais representações necessárias. Sobre a apresentação utilizada na reunião, ainda não foi recebida, mas foi 72 

feita a reiteração da solicitação. O Welington Barros fala que sobre a Delegacia Especializada em Crimes 73 

Raciais e Tolerância Religiosa, o Secretário de Segurança Pública havia dito que para esta gestão não há 74 

verba, então vê a necessidade em saber como deixar uma Minuta para a próxima gestão. A Edineia responde 75 

que pode ser feita a articulação com o responsável pela Delegacia que tem a Sessão de Crimes Raciais, 76 

solicitando agenda para levantamento dos trâmites necessários visando o pleito e se coloca à disposição para 77 

fazer esse contato. Ponto de pauta 4. Conferências: A Edineia trás a informação sobre a reunião de gestores 78 

20
22

-6
6S

R
5W

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
07

/1
1/

20
22

 1
0:

50
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
4



 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(Criado pela Lei Complementar nº 647 de 14 de novembro de 2012 e reestruturado pela Lei Complementar nº 830 de 05 de julho de 2016)  

Casa dos Direitos - Advogado Ewerton Montenegro Guimarães, Centro de Vitória, 
Edifício Portugal 16º andar - Avenida General Osorio CEP. 29.010-911 

Tel.: (27) 3132-1820 - E-mail cepir-es-sedh@sedh.es.gov.br 

estaduais com a Secretaria Nacional de Igualdade Racial e Coordenação da Conferência Nacional, ocorrida 79 

no dia 03/05 onde foi informado que a Conferência Nacional será do dia 08 a 13 de maio de 2023, que será 80 

publicada a Portaria com a informação de que os Estados que realizaram suas Conferências em 2022 não 81 

serão prejudicados. A Elizangela informa que caso os delegados titulares estejam impossibilitados de 82 

participarem da Conferência, sinalizem aos seus respectivos suplentes para que estes participem. Diz ainda 83 

que apenas após o dia 17/05 será possível ter a informação do local onde será realizada. A Presidenta 84 

informa que será disponibilizado o link de inscrição para a Conferência e tanto o titular como o suplente 85 

deverão fazer as inscrições, prevendo a participação de um destes. A Edinéia informa que de acordo com o 86 

Regimento, as vagas disponíveis são apenas aos delegados titulares, no entanto na falta deste ou havendo 87 

vagas remanescentes, acredita que poderão ser disponibilizadas aos suplentes. Ponto de pauta 5. Informes: 88 

A Edinéia informa que no pleito anterior o Rosemberg ressaltou a importância da preocupação por parte dos 89 

Conselheiros nas postagens em redes sociais durante o período eleitoral, para não cometer nenhum equívoco 90 

ou sofrer má interpretação alheia. O Moacir informa que nos dias 13 e 14 de maio acontecerá o Encontro 91 

Estadual do Movimento Negro na UFES. A Presidenta Fátima fala que nesta mesma data também acontecerá 92 

o Encontro Nacional do MMU. O Welington Barros informa sobre a denúncia que recebeu do Centro 93 

Comunitário do Bairro Bela Vista, onde há a previsão de uma festa no dia 14 de maio com várias atrações, com 94 

o objetivo de arrecadar alimentos, no entanto a Comissão da Prefeitura indeferiu o pedido com a justificativa no 95 

que tange ao disque silêncio. Desta forma foi solicitado apoio a este Conselho, pois nessa ação ficou 96 

caracterizado o racismo estrutural e será feito contato com o coordenador de cultura da comunidade para 97 

possíveis articulações a este respeito. Ele também informa sobre sua participação do Fórum Social da 98 

Resistência em Porto Alegre e ressalta o lançamento do Comitê de Combate à Violência Política. A Presidenta 99 

Fátima, aprova a Nota de Repúdio pela negligência médica no Himaba em Vila Velha, que culminou com a morte 100 

do adolescente Kevin Belo Tomé da Silva, de 16 anos, transferido do Pronto Socorro em Cachoeiro de Itapemirim. A 101 

Sr.ª Maria das Graças reafirma a Nota de Repúdio citada pela Presidenta Fátima e diz que será feito um abaixo 102 

assinado que será encaminhado a Secretaria Estadual de Saúde. Ela enfatiza toda sua revolta estampada em 103 

mais um caso de racismo institucional e estrutural que reflete o valor e a importância de vidas humanas. A 104 

Jacyara informa que iniciou o funcionamento da Comissão Permanente de Ações Afirmativas na UFES, com a 105 

participação dos movimentos sociais. Nada mais havendo a tratar, a Presidenta Fátima agradece aos 106 

participantes e encerra a reunião às 17h18minutos. Eu, Vanderley Ramalhete Tongo, lavrei a ata, que após lida 107 

e aprovada pelos Conselheiros, será assinada por mim e pela Presidenta. 108 

 109 

Vitória/ES, 4 de maio de 2022. 110 

 111 

Fátima Tolentino da Silva 112 
Presidenta do CEPIR 113 
 114 

Vanderley Ramalhete Tongo 115 
Secretário Executivo 116 
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https://g1.globo.com/es/espirito-santo/cidade/vila-velha/
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